
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 9.155, DE 8 DE ABRIL DE 1946

Cria a Universidade da Bahia e dá outras
providências.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição,

Decreta:

CAPÍTULO I
DA UNIVERSIDADE DA BAHIA

Art. 1º É criada a Universidade da Bahia, instituição de ensino superior,
como pessoa jurídica, dotada de autonomia administrativa, financeira didática e
disciplinar, nos têrmos da legislação federal sôbre o ensino superior e do seu Estatuto.

Art. 2º A Universidade da Bahia compor-se-á inicialmente dos seguintes
estabelecimentos de ensino superior, que funcionam na Capital do Estado:

Faculdade de Medicina da Bahia Escolas Anexas de
Odontologia e de Farmácia,
Faculdade de Direito da Bahia,
Escola Politécnica da Bahia,
Faculdade de Filosofia da Bahia.
Faculdade de Ciências Econômicas.
Parágrafo único. Tornar-se-á efetiva a incorporação à Universidade da

Faculdades e Escolas não mantidas pelo Govêrno Federal e mencionada neste artigo,
após a devida aprovação pelas congregações respectivas.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 5.540, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1968

Fixa normas de organização e
funcionamento do ensino superior e sua
articulação com a escola média, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO ENSINO SUPERIOR

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 9.394, de 20/12/1996)

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 9.394, de 20/12/1996)
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